
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°

L I V R O  DE  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 18.733/2015

(ProcediiTiento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

.orena, no uso das atribuições que lhe são conteridas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 018/2015 da 

Secretaria de Finanças, onde informa o pagamento atrasado da nota fiscal 

n° 10.028, da empresa Milclean.

CONSIDERANDO que a nota fiscal n° 10.028, 

refere-se aos seAÚços prestados no período de 01/03/2015 à 31/03/2015, 

expedida aos 22/04/2015, com vencimento para o dia 02/05/2015 e 

pagamento no dia 03/06/2015.

CONSIDERANDO o pagamento extemporâneo da 

Guia de Previdência Social-GPS, de cunho obrigatório, em razão do valor ter 

sido retido pelo município, toi cobrado multa e juros, no valoi de R$ 1.450,67 
(Hum mil quatrocentos e sessenta e sete centavos), não previsto no contrato, o

que claramente, causou dano ao erário.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com 

a Lei C o m p le m en ta r  n° 59 de 14 de ju lho  de 2008, Estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, revelam




